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ESTADO de Roraima 

“AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”
À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA

O(a) requerente infra-assinado vem perante essa Secretaria da Fazenda, solicitar a cotação/emissão de DARE para efeito de pagamento do Imposto Sobre a Transmissão “Causa Mortes” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, relativo ao(s) bem(ns) a seguir relacionado(s):  

	Protocolo N°: ______________________                                       Data:_____/_____/________

	PARA USO DO REQUERENTE

	OUTORGANTE:
	CPF:

	OUTORGADO:                                                                                     MEEIRO: S       N 
	CPF:

	ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS BENS E/OU DIREITOS:


	VALOR R$:



	
ABERTURA DO INVENTÁRIO: SIM          ......./......../.......                 NÃO 
OUTORGANTE POSSUI OUTROS BENS: SIM                                   NÃO 

No caso positivo, anexar a Guia do ITCD ou DARE pago, da solicitação anterior

INSCRIÇÃO (ÕES) IMOBILIÁRIA (S)       SIM Nº ________________________        NÃO  

DOAÇÃO         SIM          NÃO

	BOA VISTA-RR,  ......./......./........                                                  Fone: .........................................................

---------------------------------------------------------------------------     

                   ASSINATURA DO REQUERENTE                        E-mail: .......................................................


	PARA USO DA SEFAZ 

	PARECER FISCAL/COTAÇÃO DO ITCD:


	LANÇAMENTO DO IMPOSTO/MULTA:
BASE DE CÁLCULO: .......    R$ .....................................  

ALIQUOTA: 4%         

IMPOSTO A RECOLHER:     R$ .....................................

MULTA CONF. ART. 87, Lei 59/1993

c/c art. 611, Lei 13.105/2015: ............ R$ .................................
TOTAL A RECOLHER: ....  R$ ....................................


	O.S Nº ..............   ........./.........../............

BOA VISTA-RR, ......./......../........

----------------------------------------

Assinatura e carimbo do FTE

	O não recolhimento do ITCD, lançado nesta Guia de Cotação, no prazo regulamentar ensejará as penalidades cabíveis, bem como posterior inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado, conforme arts. 82 a 89, da Lei nº 059 de 28 de dezembro de 1993 (Código Tributário Estadual).

BOA VISTA-RR, ......./......../........                             Ciente:.................................................   

                                                                                                             Contribuinte 



(Cópia e Original ou Cópia Autenticada)
Deverão ser apresentadas cópias dos documentos a seguir relacionados, aos quais poderão ser acrescentados outros documentos, se, no decorrer da apuração do imposto, for identificada essa necessidade:
Causa mortis
* Requerimento em 1 (uma) via.
* Certidão de óbito.

* Certidão de casamento, sentença ou escritura pública de reconhecimento de união estável do de cujus, se for o caso;
* Comprovante de identidade e CPF das partes;

* Certidão de casamento ou declaração de união estável ou documento equivalente, se for o caso;
* Comprovante da abertura do inventário/arrolamento e/ou escritura de nomeação de inventariante, para o caso de transmissão hereditária.
* Para imóveis urbanos:

· Certidão de matrícula do imóvel;
· IPTU mais recente, contendo a inscrição imobiliária, valor venal, área do terreno e área edificada, conforme o caso.
* Para imóveis Rurais:

· Certidão de matrícula do imóvel;
· Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR;
· Título Definitivo, caso haja. 

* Para veículos automotores:

· Documento de propriedade (CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo).
* Para semoventes:

· Declaração de rebanho fornecida pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima – ADERR, ou documento congênere que comprove a quantidade, idade, raça e sexo do animal existente na data do óbito, em nome do de cujus e do cônjuge sobrevivo, se for o caso.
* Para instrumentos que confiram participação no capital social de pessoa jurídica:

· Balanço patrimonial do último exercício social, assinado por contador e representante legal, registrado na JUCERR.
* Para valores depositados em conta corrente, de poupança, de investimento ou de outras aplicações:

· Extrato bancário da data do óbito.
           Doação
* Requerimento em 1 (uma) via.
* Comprovante de identidade e CPF das partes;
* Documento comprobatório da propriedade/posse efetiva do(s) bem(ns).
* Para imóveis urbanos:

· Certidão de matrícula do imóvel;

· IPTU mais recente, contendo a inscrição imobiliária, valor venal, área do terreno e área edificada, conforme o caso.
* Para imóveis Rurais:

· Certidão de matrícula do imóvel;

· Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR;

· Título Definitivo, caso haja. 

* Para veículos automotores:

· Documento de propriedade (CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo).
* Para semoventes:

· Declaração de rebanho fornecida pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima – ADERR.
* Para instrumentos que confiram participação no capital social de pessoa jurídica:

· Balanço patrimonial do último exercício social, assinado por contador e representante legal, registrado na JUCERR.
* Para valores depositados em conta corrente, de poupança, de investimento ou de outras aplicações:

· Extrato bancário da data da doação.
Taxa de Expediente com o comprovante original de recolhimento.

Site para tirar o DARE: www.sefaz.rr.gov.br
Depois DARE avulso

Código da receita: 8010

Codigo do tributo: 106-3



















































